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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 70 de 28/06/2013.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL A CONTRATAR A TÍTULO TEMPORÁRIO, MÉDICO PARA O ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA OU SUPLEMENTAR CARGAS HORÁRIAS DOS CONTRATOS FIRMADOS COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 2290, DE 20 DE MARÇO DE 2013. DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
L E I       

Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, em caráter excepcional e a título temporário, conforme Artigos 259 e seguintes da Lei Municipal n° 313, de 17 de dezembro de 1990, um Médico com carga horária de 40 h (quarenta horas) semanais para o desenvolvimento da Estratégia de Saúde da Família, pelo período de até 06 (seis) meses, podendo ser renovado ou prorrogado por até dois períodos iguais.
Art. 2º. A carga horária do contratado será de 40 (quarenta) horas semanais para atender à exigência contida na legislação federal para os médicos que integram a Estratégia de Saúde da Família, fazendo jus o contratado ao valor mensal de R$ 8.081,50 (oito mil e oitenta e um reais e cinquenta centavos), acrescido do adicional de insalubridade a que fazem jus os ocupantes do cargo de Médico, em conformidade com a legislação municipal pertinente, e sofrerá os mesmos percentuais de reajustes e/ou aumentos que venham a ser concedidos durante o período contratual pela Administração Municipal aos demais servidores municipais.
§ 1º Autoriza-se a suplementação dos contratos firmados para atendimento de 20 h (vinte horas) semanais com amparo na lei municipal nº 2290 de 20.03.2013 a trabalhar em desdobramento de mais vinte horas, situação em que os contratados passarão a perceber a remuneração prevista no caput deste artigo. 2º.

Art. 3º. O (a) contratado (a) será regido (a) pelo regime estatutário criado pela Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990.

Art. 4º. A contratação poderá ser rescindida a qualquer tempo pela Administração Municipal havendo nomeação de candidato aprovado em concurso deflagrado para suprir a demanda, bem como no caso de descumprimento dos deveres funcionais previstos no Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais, sendo que ao (a) contratado (a) caberá somente o pagamento da remuneração de forma proporcional ao período já trabalhado e das verbas rescisórias de forma proporcional ao período trabalhado, em conformidade com a Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, e suas alterações.
Art. 5º. O (a) contratado (a) contribuirá compulsoriamente para o Regime Geral de Previdência Social, em conformidade com a legislação federal vigente.
Art. 6º. Fica autorizada a realização de Processo Seletivo Simplificado instituído pela Lei Municipal n° 2022, de 23 de novembro de 2011, com abertura deflagrada para escolha do profissional com classificação através de análise curricular, e não havendo inscritos, tendo em vista a necessidade da contratação imediata, bastará a comprovação da habilitação do profissional junto a CREMER/RS e o preenchimento dos requisitos previstos na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990 para a contratação.
Art. 7º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão 07 – Secretaria Municipal da Saúde; Unidade 02 – Fundo Municipal da Saúde; Projeto/Atividade 2081 – Programa de Saúde da Família; Elemento de Despesa 33.90.04 – Contratação por tempo determinado.
                       Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





                                          MARCOS ERNANI SENGER, 




                                                             Prefeito Municipal.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
               Anthony Bairros Peres                                           Regeane Terezinha Simon Lampert,

        Secretário Municipal da Administração.                                 Procuradora Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 70/2013.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, excelentíssima senhora Vereadora:

  A Administração Municipal encaminha, para ser apreciado e votado por Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 070/2013, que “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL A CONTRATAR A TÍTULO TEMPORÁRIO, MÉDICO PARA O ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA OU SUPLEMENTAR CARGAS HORÁRIAS DOS CONTRATOS FIRMADOS COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 2290, DE 20 DE MARÇO DE 2013. DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Projeto de Lei é encaminhado em atendimento à solicitação do Senhor Secretário Municipal de Saúde que pretende inserir no ESF o atendimento de mais um profissional médico, ou ainda em ampliar as cargas horárias dos contratos firmados com base na lei municipal de nº2290/2013, para assegurar melhor eficiência no atendimento no âmbito do território d ESF 1, que atualmente ultrapassa em um mil e quinhentos habitantes o número de habitantes previsto na Portaria Municipal de nº 648/2006.

As razões expostas na correspondência encaminhada pelo Senhor Secretário Municipal de Saúde objetivando a remessa deste projeto de lei são as constantes do Ofício de nº 143/013 e acompanham a presente justificativa na forma de anexo, como se nesta estivessem transcritas.
Diante do exposto, esperamos ter justificado satisfatoriamente este Projeto de Lei, solicitamos que ele seja recebido, analisado e votado e aprovado por esta por esta Casa, e desde já, colocamos o Senhor Secretário Municipal de Saúde à disposição para prestar esclarecimentos acerca da matéria.
O Impacto financeiro da despesa almejada integra o presente projeto na forma de anexo, em atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

